
 

Nota Técnica 7491/ 2025 NATJUS – TJMG     

NOTA TÉCNICA 7491 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: ÚNICA 

COMARCA: São Romão 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

IDADE:   61 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: artroplastia total de joelho -losartana 50mg, 

anlodipino 5mg e HCTZ 25mg. 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): M199, hipertensão arterial 

FINALIDADE / INDICAÇÃO:   

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG- 42813 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2025.0007491 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

a) Os medicamentos/insumos/equipamentos/tratamento possuem registro 

na ANVISA? 

R: Sim 

b) os medicamentos/insumos/equipamentos/tratamento encontram-se 

inclusos em listas do SUS? 

R: Sim 

c) os medicamentos/insumos/equipamentos/tratamento ora vindicados, a 

despeito de serem registrados na Anvisa e encontrarem-se incluídos nas 

listas do SUS, encontram previsão para o quadro da parte requerente? 

R: Sim 
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III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

O procedimento solicitado está disponível no SUS tabela SIGTAB 

04.08.05.005-5 - ARTROPLASTIA TOTAL DE JOELHO - REVISÃO / RE-

CONSTRUÇÃO 
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Procedimento de substituição dos componentes de uma artroplastia de joe-

lho, prévia, por novos componentes de revisão e/ou reconstrução. admite 

uso de cimentação. 

A realização de cirurgias através do SUS depende de pactuação com o 

gestor municipal, diretores de instituições onde serão realizados os proce-

dimentos e gestores estaduais. Como trata-se de procedimento de alto 

custo está a cargo da Secretaria de Estado da Saúde. 

As medicações solicitadas para tratamento da hipertensão arterial:  losar-

tana, hidorclorotiazida e amlodipina estão disponíveis no SUS e constam 

no RENAME (Relação Nacional de Medicamentos) 

Desta forma   tratar-se de questão de gestão e não de indicação técnica 

de procedimento/medicamento 
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IV – CONCLUSÕES: 

 

✔ O procedimento e os medicamentos solicitados estão bem indicados 

para as doenças informadas 

✔ Não se trata de procedimento de urgência/emergência. 

✔ O procedimento está disponível no SUS, os medicamentos estão 

disponíveis no SUS 

✔ O procedimento é de alto custo e está a cargo da Secretaria de Es-

tado da Saúde. 

  

V – REFERÊNCIAS: 

Portal do CNJ 

Portal do Ministério da Saúde 

Portal da CONITEC 

RENAME 

 

 

VI – DATA: 10/06/2025       NATJUS TJMG 

 

 

 

 

  

  

 


